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ESTADo Dtl PARaNÃ

corvussÃo DE JUSTrÇA n neoeçÃo

PARECER N" 37, de2020.

EMENDA N" 02, DE 2020, AO PROJETO DE LEI N" 05,D8 2020.

PROPONENTE: Ircrnando Hallberg/PDT
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RELATOR: Jaimc \rasatta/PODE,
Cân,ara

EMENTA: Emenda N,{odificativa.

peRgcpn revo-rúYEr.

r - FUNDAMnN'rzrçÃO E VOTO DO REr-ATOR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

tegimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

A Emenda apresentada visa modificar o art. 4o do Projeto de Lei n" 05, de 2020, com o objetivo de

efetuar a revogação da Lei Municipal n" 3.311, de 31 de outubto de 2001, um^vez que a presente leítrata

do mesmo assunt() cle forma mais abrangente.

O Regimer-rto Intetno desta Casa prevê a possibiüclade da ptoposição de Emendas aos Projetos

apresentados, podcndo as Emendas set Suptessivas, Substitutivas, Àditivas, Aglutinativas e Modificativas.

A Constimicào Federal não impedc à tramittção cla emenda mencionada nesta Casa de Iris, bem como,

não se vislumbra rício de iniciativa, haja vista que se trata de uma pÍoposição apresentada pelo próprio autor do

projeto principal, colrr a intenção de revogat uma lei antedor que tÍata do mesmo tema.
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Portanto, apí>s avaliar r matéia cofi]o ltelator, nos termos do artigo 38, capwt, do Regimento Intetno, não

se verifica impedrmcntos constitucionais, legais e técnicos a tramitação da emenda, deste modo, manifesto o

meu voro f'eVOnÁVBf.

II - voTo DA CoMIssÃo

A Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Veteadores acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto feVOnÁVEL a emenda.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes,

Cascavel, 05 de março de 2020
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